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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

RESOLUÇÃO Nº 531, DE 18 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a Criação do Departamento de Infraestrutura do

COFFITO.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, no exercício de suas

atribuições, nos termos das normas contidas no artigo 5º, incisos II e XII, da Lei Federal nº 6.316, de 17 de

dezembro de 1975, e na Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de janeiro de 2012, reunido em sessão virtual da

340ª Reunião Plenária Ordinária, realizada por meio da plataforma virtual https://zoom.us/j/94682565125,

em 18 de março de 2021;

Considerando a necessidade de realizar a contratação de bens e serviços para inauguração da

nova Sede do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional;

Considerando a ausência de um Departamento de Infraestrutura, bem como de empregados

que possuam qualificação necessária para realizar os atos administrativos necessários e tendentes a gerir

a infraestrutura, contratar e fiscalizar obras e serviços necessários à adequação da nova sede do Conselho

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, resolve:

Art. 1º Criar o Departamento Provisório de Infraestrutura do Conselho Federal de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional, com a finalidade de promover todas as ações necessárias para a abertura e

funcionamento da nova sede do COFFITO em Brasília e reabertura da Subsede do COFFITO na cidade de

São Paulo.

Art. 2º O Departamento de Infraestrutura será coordenado por engenheiro civil, engenheiro

elétrico ou arquiteto, devidamente inscritos nos seus respectivos Conselhos Profissionais, cabendo a esse

órgão:

I - Programar e coordenar as obras necessárias para o atendimento das exigências das

autoridades competentes, compreendendo a elaboração de Termos de Referência e Projetos Básicos;

II - Gerenciar e fiscalizar todos os contratos vinculados à infraestrutura das sedes do COFFITO;

III - Fiscalizar o andamento das obras e serviços necessários para o atendimento das exigências

regulamentares;

IV - Programar e gerenciar as contratações relativas a mobiliário, refrigeração, logística,

aparelhamento e todas aquelas contratações necessárias ao bom funcionamento das sedes do COFFITO;

V - Manter constante interação com os demais órgãos do COFFITO para o desempenho de suas

atividades.

Art. 3º Caberá à Presidência a nomeação dos profissionais do Departamento de Infraestrutura,

restando criado os seguintes postos de trabalho:

I - um cargo de engenheiro ou arquiteto para o cargo de Chefia do Departamento;

II - dois cargos de assessoria técnica com formação exclusiva em engenharia e/ou arquitetura.

§ 1º A Presidência avaliará a necessidade de que sejam nomeados todos os cargos e o

momento mais oportuno para as referidas contratações, bem como o deslocamento de apoio

administrativo para o desempenho das atribuições do Departamento.

§ 2º A remuneração observará a tabela remuneratória estabelecida para os ocupantes de

cargos em comissão do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, cabendo à Presidência o

estabelecimento dos níveis a serem estipulados para os profissionais integrantes do Departamento de

Infraestrutura.



Art. 4º O Departamento de Infraestrutura é provisório até que todos os serviços e obras estejam

concluídas nas sedes do COFFITO, estando tais imóveis em completa condição de uso, bem como estejam

atendidas todas as exigências das autoridades competentes.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

Diretor-Secretário

DR. ROBERTO MATTAR CEPEDA

Presidente do Conselho
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